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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Macapá 

Gabinete do Vereador Allan Ramalho 

 

PROJETO DE LEI Nº __________/2024 – CMM 
Autor: Vereador Allan Ramalho 

 
ALTERA A LEI Nº 2.789, DE 03 DE 

JUNHO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE 

A OBRIGATORIEDADE DO USO DA 

FOCINHEIRA E ESTABELECE REGRAS 

DE SEGURANÇA PARA A CONDUÇÃO 

RESPONSÁVEL DE CÃES DE GRANDE 

PORTE E/OU DE RAÇAS 

CONSIDERADAS PERIGOSAS. 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o §3º, do Art. 2º, da Lei Municipal nº. 2.789, de 03 de 

junho de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................... 

.................................................. 

§ 3º Os valores arrecadados em decorrência do cumprimento desta 

legislação serão recolhidos para a Secretaria Municipal de Vigilância 

em Saúde - SMVS, por meio de rubrica própria.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Janary Nunes, sede da Câmara Municipal de Macapá. 

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

Allan Ramalho 
Vereador de Macapá 

PSB/AP 
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JUSTIFICATIVA 

   O Projeto de Lei objetiva alteração pontual na Lei da Focinheira, 

mais precisamente na destinação dos recursos oriundos das multas por ela 

preconizadas, eis que a mesma além do caráter pedagógico também prevê 

sanções pecuniárias.  

Assim, em diálogo com o Executivo Municipal, mais precisamente 

com a Secretaria Municipal de Vigilância em Saúde – SMVS e objetivando o 

maior e melhor retorno social da mesma, convencionou-se que a destinação dos 

valores originários das multas aplicadas pela Lei ora alterada melhor serviriam à 

sociedade macapaense quando destinadas ao fomento de políticas públicas da 

causa animal, sendo a SMVS a responsável no Município de Macapá. 

  Por todo o exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação do Projeto de lei em tela. 

Atenciosamente, 

 

 

Allan Ramalho 
Vereador de Macapá 

PSB/AP 
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